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CÂMARA MUNICIPAL DE JERICÓ

CASA ANTONIO ANDRADE  DE FREITAS

COMLSSÃO DE jusTm E REDACÃO

PARECER AO  PROJETO  DE  LEI  N° 016/2023,  QUE  ESTIMA A  RECEITA  E  FIXA A  DESPESA

DO MUNICÍPIO DE JERICÓ,  PARA 0 EXERCÍCIO DE 2024,  E  DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCLAS.

RELATÓRIO

Compete  à  Comissão  Pemanente  de  Justiça  e  Redação  nos  termos  do  art.  37  do
Regimento   lntemo  da  Câmara   Munbipal  de  Jericó,   opinar  e  emmr  parecer  sobre  todos  os
Pro/etos                      de                      Le b                      apresentados                      n esta                      cas a.

Em  observância  a  Lei  Orgãnti  e  o  Regimento  lntemo  desta  Casa,  o  PrQjeto  de  Lei
descreve-se   de   forma   constitucional,   bgal   ou  jumico,   gramatical   e   bgti,   e   atende   aos

pressupostos bgaís.

Díante do exposto,  ooino.  Deb aDrovacão do  PrQjeto de  lei  n° 016/2023,  que estima a
receita   e  fixa   a   despesa   do   munk;ípio  de  Jericó,   paia  o  exercíclo   de   2024,   e  dá   outras

provffincías.

Voto,  Dela  aorovacão  do  PnQjeto  de  bi  n°  016/2023,  que  estima  a  receita  e fixa  a  despesa  do
munbípb de Jerícó,  para o exercícb de 2024, e dá outras providências.

Jericó PB, em 23 de novembro de 2023.
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